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Salvador, 13 de novembro de 2020 

 

 

 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N.º 471/2020 – CESAU 

 

 

OBJETO:  Orientação / Pesquisa - Centro de 

Apoio Operacional de Defesa da Saúde- CESAU 

REFERÊNCIA: 8ª Promotoria de Justiça da 

Infância e da Juventude da Comarca de 

Salvador/Rede de Atenção às Pessoas com 

Deficiência. 

 
IDEA: 003.0.87024/2080 

 

 

O Exmo. Sr. Dr. Carlos Martheo C. G. Gomes, Promotor de Justiça, solicita: 

 
 
 

 “...que se digne a emitir Nota Técnica, dentro das 

atribuições do órgão, acerca da implantação do 



CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE DEFESA DA SAÚDE – CESAU 

Av. Joana Angélica, 1312, Prédio Principal, sala 402 – Nazaré. Tel.: 71 3103-6436 / 6522.  

E-mail: saudepublica@mp.ba.gov.br 

 

teleatendimento na rede de reabilitação de crianças e 

adolescentes com deficiência, notadamente, se 

pronunciando sobre o enquadramento na tabela de 

pagamento dessa modalidade de serviço no SUS, 

notadamente, com informações sobre como as outras 

unidades da Federação estão avaliando o tema.” 

 

 

Instituída por meio da Portaria de Consolidação n° 3/GM/MS de 28 de 

setembro de 2017 (Origem: Portaria nº 793 de 24 de abril de 2012), a Rede de 

Cuidados à Pessoa com Deficiência, no âmbito do SUS, parte da necessidade de 

ampliar, qualificar e diversificar as estratégias para a atenção às pessoas com 

deficiência física, auditiva, intelectual, visual, estomia e múltiplas deficiências, 

por meio de uma rede de serviços integrada, articulada e efetiva nos diferentes 

pontos de atenção para atender às pessoas com deficiência, assim como iniciar 

precocemente as ações de reabilitação e de prevenção precoce de 

incapacidades. 

 

As ações e serviços de reabilitação podem ser ofertadas em qualquer 

ponto de atenção da rede pública de saúde. No entanto, é nos Serviços 

Especializados em Reabilitação, como Centros Especializados em Reabilitação 

(CER), onde se concentra a oferta dessas ações. Estes serviços são em geral, de 

abrangência regional e qualificados para atender às pessoas com deficiência. 
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As equipes multiprofissionais são compostas por diversas categorias, como: 

• Assistentes Sociais; 

• Enfermeiros; 

• Fisioterapeutas; 

• Fonoaudiólogos; 

• Médicos; 

• Psicólogos; 

• Terapeutas Ocupacionais, entre outros;1 

 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 30 de janeiro de 

2020, que o surto da doença causada pelo novo coronavírus (COVID-19) constitui 

uma Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional – o mais alto 

nível de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário 

Internacional. Em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS 

como uma pandemia. 

 

No Brasil, a pandemia de COVID-19 teve início em 26 de fevereiro de 2020 

com o primeiro caso confirmado na cidade de São Paulo, se tornando comunitária 

posteriormente. 

 

No intuito de evitar a propagação do vírus, orientações foram emitidas 

para gestores, empregadores, profissionais de saúde e trabalhadores de serviços 

 
1 http://saude.gov.br/saude-de-a-z/saude-da-pessoa-com-deficiencia. 
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de saúde para enfrentamento da pandemia do COVID-19 e para prevenção e 

controle da infecção pelo SARS-CoV-2. 

 

O cenário epidemiológico da COVID-19 no Estado da Bahia exigiu dos 

gestores dos serviços especializados em reabilitação o estabelecimento de 

medidas de prevenção e contenção à propagação do novo Coronavírus. Dentre 

elas, destaca-se a suspensão temporária da maioria dos atendimentos 

ambulatoriais presenciais, tendo sendo mantidas, presencialmente, apenas as 

atividades cuja suspensão ensejariam sérios agravos à saúde e a qualidade de 

vida das pessoas com deficiência. 

 

Tais medidas adotadas objetivaram evitar ou reduzir ao máximo a 

exposição dos usuários ao SARS-CoV-2, buscando alternativas de atendimentos 

virtuais/teleatendimentos pela importância da manutenção do vínculo do usuário 

com o serviço e a continuidade das orientações para o seu processo de 

reabilitação.2 

 

 

Com a retomada gradual das ações suspensas no período da pandemia, a 

Secretaria de Saúde do Estado da Bahia emitiu, em 14 de agosto de 2020, Nota 

Técnica COE SAÚDE Nº 79 com ORIENTAÇÕES PARA O FUNCIONAMENTO DOS 

CENTROS ESPECIALIZADOS EM REABILITAÇÃO (CER) E DOS ESTABELECIMENTOS 

 
2 http://www.saude.ba.gov.br/wp-
content/uploads/2020/08/NT_n_79___Orientacoes_Ampliacao_Gradual_FuncionamentoCentros_e_Estabel
ecimentos_Reabilitacao____Rede_Cuidados.pdf 



CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE DEFESA DA SAÚDE – CESAU 

Av. Joana Angélica, 1312, Prédio Principal, sala 402 – Nazaré. Tel.: 71 3103-6436 / 6522.  

E-mail: saudepublica@mp.ba.gov.br 

 

ÚNICOS EM REABILITAÇÃO (EUR) QUE COMPÕEM A REDE DE CUIDADOS À PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA (RCPD) NA BAHIA MEDIANTE O CENÁRIO DA COVID-19.  

 

Entre as orientações e cuidados, citada Nota Técnica traz: 

 

“1.2 Definição de critérios para estratificação dos 

usuários em grupos, com vistas a auxiliar no 

planejamento das agendas, na priorização de 

atendimentos presenciais ou teleatendimento e definição 

de periodicidade de assistência para usuários. Nesse 

sentido, deverão ser avaliados: idade, presença de 

comorbidades, necessidade de acompanhante, grau de 

prejuízo na ausência da assistência, funcionalidade de 

cada usuário, especialidades mais necessárias para o 

caso, dentre outros.” 

 

 

 

  

A telemedicina está autorizada no Brasil desde abril por meio da Lei nº 

13.989/20. Segundo o texto, a prática definida como "o exercício da medicina 

mediado por tecnologias para fins de assistência, pesquisa, prevenção de 

doenças e lesões e promoção de saúde" fica liberada no país temporariamente, 

apenas durante a pandemia.  

 

A prática da telemedicina no país, hoje regulamentada pela Resolução 

CFM nº 1.643/02 dispõe que esta poderá ser exercida nos seguintes moldes: 

teleorientação, que permite que médicos realizem a distância a orientação e o 
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encaminhamento de pacientes em isolamento; telemonitoramento, que 

possibilita que, sob supervisão ou orientação médicas, sejam monitorados a 

distância parâmetros de saúde e/ou doença; e teleinterconsulta, que permite a 

troca de informações e opiniões exclusivamente entre médicos, para auxílio 

diagnóstico ou terapêutico. 

 

Além da medicina, outras áreas como a fisioterapia e terapia ocupacional, 

psicologia e fonoaudiologia atualizaram e/ou autorizaram a intervenção à 

distância por meio de dispositivos tecnológicos. 

 

A telemedicina foi a solução inovadora para dar continuidade ao cuidado 

durante a pandemia e foi uma medida importante, principalmente nos casos em 

que os riscos da exposição são superiores aos benefícios diretos da consulta 

presencial. 

 

No dia 24/04/2020. O Ministério da Saúde publicou em seu site que pacientes 

do Sistema Único de Saúde (SUS) teriam consultas virtuais nos postos de saúde da 

atenção primária a partir do mês de maio. As consultas virtuais seriam realizadas 

por equipes médicas e de enfermagem, constituindo-se em mais uma das estratégias 

do ministério para diminuir a propagação do novo coronavírus. 

 

Não há informação específica sobre teleatendimento na rede de 

reabilitação de crianças e adolescentes com deficiência. 
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Importante destacar que os atendimentos que já estão sendo realizados de 

modo presencial, devem seguir as normas de segurança, higiene e saúde 

estabelecidas. 

 

 

Dra. Ana Paula Mattos                                                                               
Cremeb 11208                                                                                        
MPE/CESAU                                                                                            
Matrícula 353616 

 

 

Marina Castro 
Assistente Técnico-Administrativo                                                                                            
MPE/CESAU                                                                                                    
Matrícula 354011 


